
PROGRAMA DE PÓS GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO - PPGEdu
EDITAL PPGEdu n. 01/2024 – Credenciamento de Docentes.

  

A  Coordenação  do  Programa  de  Pós-graduação  em  Educação  (PPGEdu),  da 
Universidade  Federal  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro  –  UNIRIO,  torna  pública  a 
abertura de inscrições para a realização de credenciamento de docentes para os 
cursos de mestrado e/ou doutorado a partir de 2025.

1. DO CREDENCIAMENTO.

O credenciamento de docentes no PPGEdu-UNIRIO, será constituído das seguintes 
etapas: a. inscrição; b. análise da documentação e c. divulgação dos resultados.

1.1 Requisitos para o credenciamento de docentes

No  ato  de  inscrição  para  o  credenciamento,  o(a)  docente  deverá  apresentar  a 
seguinte documentação (em formato PDF e nomeado):

a) Solicitação  formal  do/a  interessado/a,  no  link  do  formulário  de 
credenciamento  docente:  https://docs.google.com/forms/d/1hfOh-
6d7xKeFUJ9jqo7tHukWxUUHQfrSlzGl6ngIP94/edit 

b) Comprovação das publicações acadêmicas (primeiras páginas dos artigos 
ou carta de aceite da revista) de autoria do candidato, compreendendo o 
período  de  2020  a  2024,  sendo  que  2  artigos  publicados  ou 
comprovadamente aceitos como A1 ou A2, os demais minimamente como 
B1.

b1. Preencher o Anexo I (ficha de auto pontuação) e, na sequência, na 
mesma ficha, anexar os documentos comprobatórios.

c) Cópia do Currículo Lattes (em formato PDF e nomeado), com Atuação 
Profissional,  Produções  e  Orientações,  considerando  o  período 
2020/2024.

c.1. Comprovação de orientação de iniciação científica concluídas (IC 
–  com  ou  sem  bolsa)  e/ou  de  trabalhos  de  conclusão  de  curso, 
dissertações e teses. Os docentes candidatos à participar do curso 
de  mestrado  deverão  comprovar  as  orientações  concluídas  até  o 
nível de mestrado e aos cursos de mestrado e doutorado deverão 
comprovar as orientações até o nível  de doutorado,  respeitando o 
mínimo de 2 atividades. Anexar ao Currículo Lattes.

  



c.2.  Comprovação  de  participação  ou  liderança  em  grupo(s)  de 
pesquisa cadastrado(s) e atualizado (em 2024) no CNPq (espelho do 
diretório de pesquisa do CNPq - https://lattes.cnpq.br/web/dgp/home). 
Anexar ao Currículo Lattes. 

c.3. Comprovação de vinculação institucional ao quadro de efetivos 
em Instituição de Educação Básica ou Superior (espelho do contra 
cheque com vencimentos borrados). Anexar ao Currículo Lattes.

d) Projeto  de  Pesquisa  novo  ou  em  andamento  (em  formato  PDF  e 
nomeado).

d.1. Apresentação de projeto de pesquisa (novo ou em andamento) 
identificado com as linhas de pesquisa do Programa, conforme modelo 
no Anexo II. No caso de projeto em andamento, comprovar a anuência 
da IES e/ou em agência de fomento estadual, nacional ou internacional 
(espelho da aprovação institucional). 

d.1.1. O plano de trabalho (quadrienal), contido no projeto de 
pesquisa,  deve  ser  coerente  com  os  princípios  e 
compromissos  expressos  no  regimento  do  Programa 
(https://www.unirio.br/ppgedu/regimento-e-regulamento/1f4c2re
positorio-de-regimento-e-regulamento/regulamento-programa-
de-pos-graduacao-em-educacao-mestrado-e-doutorado),  deve 
indicar as disciplinas obrigatórias do PPGEdu que o candidato 
pode  assumir  (https://www.unirio.br/ppgedu/estrutura-
curricular-1/estrutura-curricular-1),  disciplinas  optativas  que  o 
candidato pode oferecer e temáticas de pesquisas pretendidas 
para orientação.

1.2 Pontuação e Avaliação.

a) para os/as candidatos/as inscritos/as, a pontuação e avaliação ocorrerão 
em conformidade com a ficha de pontuação do anexo 1 e entrega dos 
documentos descritos no item 1.1 

b) a Comissão de Avaliação das inscrições e do processo deste Edital será 
constituída pela Comissão de Credenciamento do PPGEdu.

c) a aprovação final  dos credenciamentos ocorrerá em reunião específica 
presidida pelo/a Coordenador/a do Programa e composta pela Comissão 
de Credenciamento e pelos demais docentes do PPGEDU.

1.3 Cronograma do processo.

Etapas Prazos



Publicação do edital

Realização das inscrições pelo candidato e entrega da documentação via 
formulário: https://docs.google.com/forms/d/1hfOh-
6d7xKeFUJ9jqo7tHukWxUUHQfrSlzGl6ngIP94/edit 

9 de set. 2024

Entre 1 e 16 de out. 2024.

Análise das candidaturas pela Comissão de Credenciamento.
 

Entre 17 de out. e 5 de nov. 
2024.

 

Aprovação do resultado em reunião do Colegiado PPGEDU-UNIRIO.

 

6 de nov. 2024.

Divulgação dos credenciamentos aprovados na página 
do PPGEdu: https://www.unirio.br/ppgedu 7 de nov. 2024.

Interposição de recursos via formulário: 
https://docs.google.com/forms/d/

1JZx5DCdayznSMHOQfzKLmrVQIdg5W3k8mCK7yXvf3eo/edit
Entre 8 e 11 de nov. 2024.

Divulgação das análises dos recursos pela Comissão de Credenciamento. 
Divulgação do resultado do edital na página do PPGEdu: 

https://www.unirio.br/ppgedu  

 

14 nov. 2024. 

2. DAS VAGAS.

2.1  LINHAS:  PRÁTICAS  EDUCATIVAS,  LINGUAGENS  E  TECNOLOGIA E 
POLÍTICAS,  HISTÓRIA E CULTURA EM EDUCAÇÃO  (Mestrado) E  POLÍTICAS E 
PRÁTICAS EM EDUCAÇÃO (Doutorado)

2.2 VAGAS - 6 Vagas (Ampla Concorrência) E 2 Vagas (Ação Afirmativa, conforme 
Instrução  Normativa  PROPGPI/Unirio  n.  023,  de  25  agosto  de  2021: 
https://www.unirio.br/propg/diretoria-de-pos-graduacao-2/normativas-institucionais-e-
indicadores/ordens-de-servico/comissao-de-avaliacao-da-heteroidentificacao-racial-
da-pos-graduacao/instrucao-normativa-no-23/view);

2.3  Caso  ocorra  o  empate  na  pontuação  de  artigos  entre  os  candidatos  serão 
aplicados os seguintes critérios: 1º) número de artigos A1; 2º) número de artigos A2; 
3º) número de artigos A3; 4º) número de artigos A4; 5º) número de artigos B1; 6º) 
maior idade. 

https://www.unirio.br/propg/diretoria-de-pos-graduacao-2/normativas-institucionais-e-indicadores/ordens-de-servico/comissao-de-avaliacao-da-heteroidentificacao-racial-da-pos-graduacao/instrucao-normativa-no-23/view
https://www.unirio.br/propg/diretoria-de-pos-graduacao-2/normativas-institucionais-e-indicadores/ordens-de-servico/comissao-de-avaliacao-da-heteroidentificacao-racial-da-pos-graduacao/instrucao-normativa-no-23/view
https://www.unirio.br/propg/diretoria-de-pos-graduacao-2/normativas-institucionais-e-indicadores/ordens-de-servico/comissao-de-avaliacao-da-heteroidentificacao-racial-da-pos-graduacao/instrucao-normativa-no-23/view
https://www.unirio.br/ppgedu
https://docs.google.com/forms/d/1JZx5DCdayznSMHOQfzKLmrVQIdg5W3k8mCK7yXvf3eo/edit
https://docs.google.com/forms/d/1JZx5DCdayznSMHOQfzKLmrVQIdg5W3k8mCK7yXvf3eo/edit
https://www.unirio.br/ppgedu


3.  DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS. 

A  interposição  de  recursos  deverá  ocorrer  ao  fim  do  certame,  considerando  o 
cronograma  e  por  intermédio  de  formulário  eletrônico: 
https://docs.google.com/forms/d/1JZx5DCdayznSMHOQfzKLmrVQIdg5W3k8mCK7y
Xvf3eo/edit  

4. DISPOSIÇÕES FINAIS.

O/A docente inscrito(a) neste edital reconhece e aceita as regras do certame.

O/A  docente  credenciado(a)  se  compromete  a  desenvolver  todas  as  atividades 
ligadas ao Programa, bem como a atender os critérios e a política de pós-graduação 
praticados no âmbito do regimento do PPGEdu, em consonância com o regimento 
da  Pós-Graduação  na  Unirio  (https://www.unirio.br/propgpi/diretoria-de-pos-
graduacao-2/normativas-institucionais-e-indicadores/regimentos/regimento-geral-da-
pos-graduacao-stricto-sensu/view). 

Casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado do Programa de Pós-Graduação 
em Educação (PPGEdu) da UNIRIO.

Rio de Janeiro, UNIRIO, 04 de setembro de 2024.

 

Ana Ivenicki

 

Bruno Adriano Rodrigues da Silva (PPGEDU-UNIRIO)

Lea Tiriba (PPGEDU-UNIRIO)

 

Comissão Credenciamento 2024 do PPGEdu-UNIRIO

https://www.unirio.br/propgpi/diretoria-de-pos-graduacao-2/normativas-institucionais-e-indicadores/regimentos/regimento-geral-da-pos-graduacao-stricto-sensu/view
https://www.unirio.br/propgpi/diretoria-de-pos-graduacao-2/normativas-institucionais-e-indicadores/regimentos/regimento-geral-da-pos-graduacao-stricto-sensu/view
https://www.unirio.br/propgpi/diretoria-de-pos-graduacao-2/normativas-institucionais-e-indicadores/regimentos/regimento-geral-da-pos-graduacao-stricto-sensu/view


ANEXO I – Ficha de Auto Pontuação

EDITAL PPEdu n. XX/2024 – Credenciamento Docente

Este anexo deve ser preenchido pelo/a candidato/a, depois ser transformado em 
PDF e na sequência devem ser anexados todos os documentos comprobatórios 
referentes aos itens auto pontuados.

Período de referência 2020-2024

Nome do/a candidato/a:____________________________________________

Edital.  Item  1.1,  alínea  b:  comprovação  das  publicações  acadêmicas  (primeiras 
páginas  dos  artigos  ou  carta  de  aceite  da  revista)  de  autoria  do  candidato, 
compreendendo o  período de 2020 a  2024,  sendo que 2  artigos  publicados ou 
comprovadamente aceitos como A1 ou A2, e os demais minimamente como B1. 

Identificação Quantidade Ano ISSN da 
Revista

Pontuação

A1 Publicado     

A1 Aceito     

A2 Publicado     

A2 Aceito     

A3 Publicado     

A3 Aceito     

A4 Publicado     

A4 Aceito     

B1 Publicado     



B1 Aceito     

TOTAL:  

Referência: A1= 100 pontos; A2= 85 pts; A3= 75 pts; A4= 65 pts; B1= 55 pts.

Obs1.: A comprovação deve se dar contendo dados dos periódicos (nome, número, 
ano ou link de acesso ao artigo, bem como (quando publicado) a primeira página do 
artigo com título do artigo e autoria (s). Ou, comprovante/carta de aceite. 

Obs2.: Anexar os documentos comprobatórios seguindo a sequência dos dados 
preenchidos na tabela de auto pontuação.

 

 

 



ANEXO II – Projeto de Pesquisa

EDITAL PPEdu n. XX/2024 – Credenciamento Docente

 
Título do Projeto

Nome do Candidato e Instituição

Introdução  

Objetivo  

Justificativa

Metodologia

Quadro Teórico

Plano de trabalho quadrienal (ensino, pesquisa e extensão)

Referências
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